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1. HISTÓRICO 

A Direção da Faculdade de Ciências e Letras de Bragança 
Paulista indica a Profª Ana Paula Magaldi Destro para lecionar as 
disciplinas "Língua Inglesa", "Literatura Inglesa" e "Literatura 
Norte-Americana" no Curso de Licenciatura em Letras-
Português/Inglês, Departamento de Letras, dessa Instituição, a 
partir de 10-03-93. 

2. APRECIAÇÃO 

A indicada é Licenciada e Bacharel em Letras, habilitações 
Tradutor e Intérprete, pela Faculdade Ibero-Americana de Letras e 
Ciências Humanas (1.990). Apresenta atestado da Universidade 
Paulista - UNIP, de que é aluna regularmente matriculada no 3º 
semestre do Curso de Mestrado em Educação, já tendo cumprido dez 
créditos. 
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3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, somos pela aprovação da interessada para 
lecionar as disciplinas "Língua Inglesa", "Literatura Inglesa" e 
"Literatura Norte-Americana" no Curso de Licenciatura em Letras-
Português/Inglês da Faculdade de Ciências e Letras de Bragança 
Paulista, em caráter excepcional, até o final do corrente ano 
letivo. 

Eventual renovação fica condicionada à evolução dos seus 
estudos no Curso de Mestrado e à prova de enriquecimento 
curricular nas matérias específicas que leciona. 

São Paulo, 1º de julho de 1993. 

 

a) Consª Elmara Lúcia de Oliveira Bonini Corauci 
Relatora 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Arthur Roquete de Macedo, Elmara 
Lúcia de Oliveira Bonini Corauci, Roberto Moreira, Nicolau 
Tortamano e Afonso Celso Fraga Sampaio Amaral "ad hoc". 

Sala das Sessões, aos 07 de julho de 1993. 

 

a) Cons. Arthur Roquete de Macedo 
Vice-Presidente no exercício da 

Presidência - CETG 
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